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São Paulo, 08 de abril de 2019.  

 

AUTOBAN / AUTOVIAS / CART / CENTROVIAS / RODOVIAS DAS COLINAS / 

ECOPISTAS / ECOVIAS / ENTREVIAS / INTERVIAS / RENOVIAS / RODOANEL 

OESTE / RODOVIAS DO TIETÊ / ROTA DAS BANDEIRAS / SPMAR / SPVIAS / 

RODOVIA DOS TAMOIOS / TEBE / TRIÂNGULO DO SOL / VIAPAULISTA / 

VIAOESTE / VIARONDON 

 

Assunto: Carimbos nos projetos aprovados 

 

Anexo: Figura 1: modelo proposto de carimbo 

 

Aos Senhores(as) Gestores(as) de Operações, 

 

Considerando o disposto no Artigo 2º da Portaria ARTESP nº18, de 22 de novembro 

de 2010, o qual versa sobre a responsabilidade das concessionárias: 

 

Artigo 2º. As atribuições correspondentes àquelas das Divisões Regionais 

do DER, no que diz respeito à Portaria SUP/DER-050-21/07/2009, serão 

exercidas pelas empresas concessionárias, dentro de suas respectivas 

áreas de atuação. 

 

Considerando o disposto no item 5.2 da Portaria SUP/DER 050-21/07/2009, o qual 

estabelece a respeito da análise e aprovação dos pedidos de ocupação da faixa de 

domínio: 

 

5.2. A elaboração do projeto e especificações relativas à implantação e 

operação das instalações, bem como todos os custos decorrentes serão de 

inteira responsabilidade do Interessado. Todo e qualquer projeto necessário 

à implantação, deverá ser submetido à prévia aprovação do DER, através 

da Divisão Regional onde estarão localizadas as obras. 
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Considerando o disposto no item 6.1 da Portaria SUP/DER 050-21/07/2009, o qual 

dispõe com relação à análise e aprovação dos pedidos de ocupação da faixa de 

domínio: 

 

6.1. A Divisão Regional do DER, através de suas áreas técnicas específicas, 

efetuará o exame do pedido (vide Anexo VII) à vista dos elementos citados 

no item 4 e seus subitens, bem como das Normas Técnicas referidas no 

item 2.7.  

 

Considerando a cobrança da Tarifa de Exame de Projeto (TEP) para análise dos 

documentos e projetos apresentados pelo Interessado para ocupação da faixa de 

domínio pela Concessionária; 

 

Considerando o disposto o Art. 6º, da Lei nº5.194, 24/12/1966, o qual versa sobre o 

exercício ilegal da engenharia: 

 

Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 

engenheiro-agrônomo: 

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público 

ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não 

possua registro nos Conselhos Regionais; 

 

Considerando o disposto o Art. 13, da Lei nº5.194, 24/12/1966, o qual alude no 

tocante ao exame de estudos, plantas, projetos e laudos: 

 

Art. 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de 

engenharia, de arquitetura e de agronomia, quer público, quer particular, 

somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades 

competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem 

profissionais habilitados de acordo com esta lei. 
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Considerando que os citados documentos estão sendo enviados pela 

Concessionária à ARTESP sem a devida análise da área técnica, levo ao vosso 

conhecimento que após 15 de abril de 2019 somente serão analisados e aprovados 

por esta Agência Reguladora os projetos que contiverem carimbo de análise por 

engenheiro ou arquiteto da Concessionária, o qual deverá possuir as atribuições 

técnicas necessárias para verificação da instalação requerida, bem como possuir 

registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA – ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

Por derradeiro, cabe esclarecer que o carimbo deverá conter, no mínimo, os campos 

apontados no modelo anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ALBERTO SILVEIRA RODRIGUES 

Diretor de Operações  
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Figura 1: modelo proposto de carimbo 

 


